
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.343 - PE (2017/0064944-2)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ESTEVAO E PINHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
RECORRIDO : FERNANDO JOSE MENDES VERCOSA 
RECORRIDO : FERNANDO VIEIRA DE MELO FILHO 
RECORRIDO : JOSE AMARO DE SOUZA CALADO 
RECORRIDO : MARLENE DELARUE CHAGAS TONIOLO 
RECORRIDO : PAULO JOSE DE ALMEIDA 
RECORRIDO : RONALDO SILVA BUONAFINA 
RECORRIDO : STELIO COELHO LOMBARDI 
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO ARAUJO DE MESQUITA 
ADVOGADO : FABIANO PARENTE DE CARVALHO E OUTRO(S) - PE021061 
INTERES.  : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS FEDERAIS 

DA SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - SINDPREV/PE 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. OMISSÃO. VÍCIO NÃO CONFIGURADO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO COLETIVA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. SÚMULA 345/STJ.
1. Inexiste violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 quando o 
acórdão recorrido fundamenta claramente seu posicionamento, de 
modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada.
2. São devidos honorários advocatícios nos procedimentos 
individuais de cumprimento de sentença decorrentes de ação 
coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em 
litisconsórcio. Incidência da Súmula 345/STJ.
3. Orientação firmada pela Corte Especial no julgamento do REsp 
1.648.498/RS (DJe 27/6/2018), realizado conforme a sistemática 
recursos repetitivos.
4. Recurso especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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